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PORTARIA N° 010/97*

Concede função gratifica da, criada pelo artigo 7° da Lei n° 577/ 89, ao Servidor
Conforme indica :

o {>RpFEITO MUNICIPAL DE LUÍS ALVES, no uso de suas atribuições legais e Consti-
tucionais, e na forma prevista no artigo 7° da Lei n° 577/ 89, RESOLVE:

I - Concede a Joaquim Melchioretto, 50% (cinqüenta por cento) sobre o salário, a título
de função gratificada, a servidor em razão do exercício da função de comando e chefia.

11- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01
de Fevereiro de 1997.

Registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Luís Alves, SC, em 10 de Março de 1997.


